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CAMARA MUNICIPAL DE MAGAE__ 7 Yraw

Gabinete da Presidéncia

A Camara Municipal de Macaé, no uso de suas atri-
buigdes legais e, de acordo com o § 72 do Artigo 76 da !
Lei Orgénica do Municipio e também, o § 12 do Artigo 104
da Resolugdo n? 1645/92, de 03 de setembro de 1992, De
creta e eu Promulgo a seguinte:

Lei n2 1.485/94.

Art. 19 - Fica denominada Vereador MATHIAS LACER-
DA, & atual rua £ no Bairro da Gléria.

Art. 22 - Esta lei entrard em vigor na data de
sua publicagédo.

Art. 32 - Revogam-se as disposigBes em contrério.

GABINETE DA PRESIDENCIA, 29 DE MARCO DE 1994.
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